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INDICAÇÃO Nº 009/2017 

 

INDICA AO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE 

PROMOVA A RECUPERAÇÃO DAS AVENIDAS PREFEITO ANDRÉ 

ANTÔNIO MAGGI E ENGENHEIRO JOSÉ DA SILVA TIAGO E A 

IMPLANTAÇÃO DE PISTAS DE CAMINHADA E CICLOVIAS 

ILUMINADAS AO LONGO DOS CANTEIROS LOCALIZADOS ENTRE AS 

REFERIDAS AVENIDAS E A BR 364.   

 

De conformidade com o que estabelece o REGIMENTO INTERNO 

desta Casa de Leis, o vereador Francisco Erinaldo Cardoso de Melo, depois de ouvida 

a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Chefe do Poder Executivo 

a recuperação das Avenidas Prefeito André Antônio Maggi e Engenheiro José da Silva 

Tiago com a implantação de pistas de caminhada e ciclovias iluminadas ao longo dos 

canteiros localizados entre as referidas avenidas e a BR 364.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Procurando ter uma vida mais saudável as pessoas atualmente buscam cada 
vez mais praticar exercícios físicos, porém nem todos têm condições ou gostam de frequentar 
academias. Sendo assim a caminhada e o ciclismo são ótimas opções de prática de exercícios 
simples e baratas, mas que necessitam de locais adequados.  

Por isso, estamos sugerindo ao Executivo Municipal que promova a 
recuperação das Avenidas Prefeito André Antônio Maggi e Engenheiro José da Silva Tiago que 
são os cartões postais de entrada da nossa cidade e que revitalize os canteiros localizados 
entre as referidas avenidas e a BR 364 com a implantação de pistas de caminhada e ciclovias 
em toda sua extensão.   

A pista de caminhada e a ciclovia servirão também para uso diário de 
pedestres e ciclistas ao se deslocarem para o trabalho, escola e outros locais, evitando trafegar 
pelas avenidas citadas  e também possíveis acidentes.     

Preocupados com a aparência da entrada da nossa cidade e procurando 
oferecer opções para a prática de exercícios físicos com a segurança aos munícipes 
sapezalenses é que justificamos a presente proposição.  

Contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação desta indicação e 
também com pronto atendimento por parte do Poder Executivo Municipal.  

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Sapezal, aos vinte e dois dias do 

mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. 
       
                   

Francisco Erinaldo Cardoso de Melo                 

vereador 
 


